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PROJETO DE LEI N" {12612026

a:il"

r:
' :.8.w# A \T§REA§ORÂ.{.BAIXO SUB§CRITA, COM Â§ST,NTO NESTA AUGUSTA
;**
b
H CASA, no uso de sua atribuição legai, propõe o seguinte Projeto de Lei:
#
x

Art. 1" Fica instituidc, no âmbito do Municipio de Amontada, o Dia Muniçipal da

Pessoa ldosa, a ser celebrâd§, a*ualmente, no dia 1o de outubro.

Ârt. 2o A dat* instituída por esta Lei passa a integrar o Calendiírio Oficial de Eventos

do Município.

ArL 3o As ações relacionadas ao üia Municipal da Pessoa Idosa deverão promover a

valorização da pessoa idosa, recoúecendo sua importância na construção da família, na

transmissão de valcres, no fortalecimento da comunidade e no desenvolvimento da sociedade,

em rwá* de sua trajetana de vida, experiêacia, sabedcria e relevante contribuição social,

cultural, histórica e humana pâre o Município de AÍnoutadâ.

Art. 4o Na data instituida par esta Lei, o P*der Executivo poderá, por meio dos órgãos

municipais competentes, especialmente aqueles vinculados às políticas públicas de assistência

social, saúde, educação, cultsra, esporte, lazer ecidadania, diretamente oupormeio de parcerias

com instituições públicas, privadas e organizações da sociedade civil, promover ações,

campanhas, palestras, atividades culturais, educativas, esportivas, recreativas e de

promoção da saúde, bem-estar.

vência làmiliar e cotrunitária da

da Pessoa ldosa poderão inclurr
':3

;rúomenagens, recoúecimentos públicas e aç.ões de valorização às pessoas idosas que tenharn
{:.:3

ficontribuídoparuo desenvolvimento sccial, cultural, camunitario ou histórica do Município.
q*.j

*- Afi. 6o As ações relacionadas à data iastituida por esta Lei poderão incentivar a
H
,IintegraÇão entre gerações, nnedi*nte a participação de escoles, grupcs comunitários, instituições

lnstitrli a Dia Municipal da Pess*a ldosa e o inclui no

Calendário Oficial de Eventos do Município de Amontada,

e dá outras providências.
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públicas e demais segmentcs da sociedade, vis*ndo ao fortalecimento dos vínculas sociais,

famiiiares e comuãitários.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Pedro .iacinte'i de Oliverra. aos ü4 de maro de 2026.

ú;
Vânia

Vereadorir - autora
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Ref. Projeto ile Lei do LegislatiYo n" 02612026

,{utoria: Vânia N{arr Teixeira Praciano

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadares,

A p,resente propcsiçãa teft p$r finalidade instituir, no âmbito do Mruricípio de

Amontada, a Dia Municipal da Pessoa ldasa, com suâ inclusão no Calendário Oficial de

Eventos do Município, ccmo farma de reccnhe*er, valorizar e fortalecer o papel das pessoas

idosas na con§tmçã* da famítia, da eomunidade e da saciedade.

A iniciativa busça fortalecer, no âmbito muaicipal, ações de valorização, inciusão

social, promoção da digrtidade, garaatia de direitos e reconhecimento da contribuição das

pessoas idosas paru üdesenvolvlmento humano, social, cultural e comunitario do Município'

A iaclusão da referida data nc calendária oficial permitirá o fortaiecimento de ações

educativas, cult*rais, esportivas, recre*üvas e de integraçãa social, além de incentivar a atuação

articulada das poiíticas páblicas municípais, especialmente nas áreas de assistência social,

saúde, educação, cultura, esporte e cidadania, visando à promoção da quatidade de vida da

pessoa idosa.

A presente proposta também busca fortalecer os vínculos familiares e comunitarios,

incentivar a convivência entre gerações e recoÍlhecer publicamente a contribuição das pessoas

idosas paraahistória, cultura e desenvclvimeato da fuIunicipio.

Dessa fcrma, a iniciativa represeata importante instrume$c de valorizaçáa da pessoa

idosa, de promoçãc da cidadaaia e de tortalecimento dos laços sociais no Município.

Diante da relevância sccial da matéria, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação

dos nobres pares, esperanda s*a aprovaçãa-

Plenário Pedro Jacinto de Oliverra, aos 04 de maio de 202ó.
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